
ESTADO DO ACRE 
Assembléia Legislativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 

PROJETO DE LEI No  10q /2019. 

"Dispãe sobre assistência jurIdica integral e 

gratuita aos Policiais Civis e Militares, 

Born beiros, Agentes Pen itenciários e 

Agentes Socloeducativos do Estado do Acre 

que, no exercIclo de suas funcôes, se 

envolvam ou sejam implicados em casos 

que demandem tutela jurIdica, seja judicial 

ou extrajudicial". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10- 0 Estado, através da Procuradoria Geral do Estado do Acre, instituiçâo 

responsável pela advocacia do Estado, deverá desempenhar assistência jurIdica 

integral e gratuita aos Policiais Civis e Militares, Bombeiros, Agentes Penitenciários e 

Agentes Socioeducativos do Estado do Acre que, em serviço ou em razão dele, se 

envolvam ou sejam implicados em casos que demandem tutela jurIdica, seja judicial 

ou extrajudicial. 

Art. 20  - 0 Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 30  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Sala das Sessäes ' roe,  utado F 	Cartaxo, 
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ESTADO DO ACRE 
Assembléia Leg islativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 
JUSTIFICATIVA 

Senhor presidente, ao me deparar corn as dificuldades que a classe da 

segurança pUblica vem enfrentando, apresento este projeto de lei de extrema 

relevância. A Constituiçâo Federal nos incisos LV e LXIII do artigo 50, dispôe ao 

acusado o direito ao contraditOrio e ampla defesa, bern como a assisténcia jurIdica a 

ser procedida por advogado. Ocorre que em decorrência da natureza da atividade 

que exercem, Os operadores de segurança pUblica muitas vezes se encontram em 

situacoes que demandarn alguma espécie de assessoramento jurIdico, seja judicial 

ou extrajudicial. Contudo, muitos não dispOem de recursos financeiros para arcar 

corn tal despesa ou não preenchem Os requisitos para receber assisténcia da 

Defensoria Püblica do Estado, que, em geral, atende pessoas que ganham ate 4 

(quatro) salários mInimos. 

E importante consignar que o presente projeto de lei, não é inconstitucional 

visto que nâo implica imposicâo de gastos ao Poder Executivo, uma vez que já se 

trata de atribuicöes impostas por meio de lei a Defensoria Püblica Estadual, bern 

como não cria cargos Cu secretarias na estrutura da administracão pübiica. Os 

Orgâos de segurança do Estado exercem funcöes imprescindIveis para a sociedade, 

garantindo a manutencao da ordem e da segurança. Diante da relevância do papel 

exercido pelo PoIlcial Militar e Civil, Bombeiros, Agentes Penitenciários, Agentes 

Socioeducativos e, em razâo do amplo aspecto de ocorrências em que podem se 

envolver ou serem impticados, denota-se crucial que Ihe sejam proporcionadas a 

devida assistência jurIdica gratuita sempre que dela necessitarem em virtude de atos 

executados ou não praticados no exercIcio de seu dever funcional. Munidos desse 

amparo jurIdico, presenciaremos o emergir de servidores ainda rnais eficientes, 

tendo em vista que muitos temem passar da condicao de agente da tel a condicäo 

de acusado ou réu, por ato que tern como origem o poder que Ihe é atribuldo pelo 

estado. 0 arco do universo e longo rn-, se iginj a justica e gratidão. Que 

Deus abencoe a todos. 

Sala das Sesôes Fr. • 'i o ;rta 
18 de Sete' ore v, 	019. 
Dep .. CHlj .o 	GA 
/BUPP 
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